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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

MANDADO DE SEGURANÇA N. 2005818-17.2014.815.0000
ORIGEM: Competência Originária do TJPB
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
IMPETRANTE: Moacir Ferreira
ADVOGADO: Ênio Silva Nascimento
IMPETRADO: Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência
ADVOGADA: Renata F. F. Mayer

MANDADO DE SEGURANÇA. 1.  PRELIMINAR.
DECADÊNCIA.  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  NÃO
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.  2.  POLICIAL  MILITAR.
CONGELAMENTO  DE  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO
(ANUÊNIO)  E  DE  INATIVIDADE.  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL N. 50/2003. INAPLICABILIDADE À CATEGORIA.  3.
MEDIDA  PROVISÓRIA  N. 185/2012.  EXTENSÃO  DO
CONGELAMENTO  DOS  ADICIONAIS  AOS  MILITARES.
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  4.
ATUALIZAÇÃO  DE  PROVENTOS.  VALOR  NOMINAL  DOS
ADICIONAIS.  CÁLCULO COM BASE NO SOLDO DA DATA EM
QUE ENTROU EM VIGOR A MP N. 185/2012.  5. PAGAMENTO
DE VALOR RETROATIVO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 269 E 271
DO  STF.  IMPOSSIBILIDADE. 6. CONCESSÃO  PARCIAL  DA
SEGURANÇA.

1. Para que uma norma seja aplicável aos servidores públicos
militares o texto legal deve ser expressamente claro no sentido
de  que  suas  disposições  se  estendem  à  categoria  militar,
situação essa não prevista no art. 2º da LC n. 50/2003.
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2. “O congelamento  do  adicional  por  tempo de serviço  dos
Militares do Estado da Paraíba somente passou a ser aplicável a
partir da data da publicação da medida provisória n. 185/2012,
posteriormente convertida na Lei n. 9.703/2012” (Incidente de
Uniformização de Jurisprudência n. 2000728-62.2013.815.0000,
Relator:  Desembargador  José  Aurélio  da  Cruz,  Data  de
Julgamento: 10/09/2014).

3. Como os  anuênios  e  o  adicional  de  inatividade  somente
foram transformados em valores nominais em janeiro de 2012,
resta configurado o direito líquido e certo alegado, porquanto,
na  data  da  impetração  desta  ação  mandamental,  ocorria  o
pagamento a menor.

4. “Configura-se a impropriedade da via eleita, uma vez que o
writ não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269/STF),
nem produz efeitos patrimoniais em relação a período anterior”
(Súmula  271/STF).  (AgRg  no  RMS  41.167/RS,  Rel.  Ministro
Herman Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em 28/05/2013,
DJe 12/06/2013).

5. Segurança parcialmente concedida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a preliminar
de decadência e, no mérito, conceder parcialmente a segurança.

MOACIR  FERREIRA,  já  qualificado  nos  autos,  impetrou
mandado de segurança contra ato supostamente ilegal e abusivo praticado
pelo PRESIDENTE DA PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA, consistente no
ato  de  congelamento  dos  adicionais  de  tempo de  serviço  e  de
inatividade percebido pelo impetrante, Policial Militar Reformado.

Em suas razões, asseverou, em síntese, que sua remuneração
vem sendo paga a menor pelo ente federado, mediante uma interpretação
equivocada  da  Lei  Complementar  n.  50/2003,  que  resultou  no
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congelamento  das  parcelas  de  “anuênios”  e  “adicional  de  inatividade”
percebidos por todos os funcionários, civis ou militares.

Alegou que é Policial Militar e que, desde o ano de 2003, com a
entrada  em  vigor  da  Lei  Complementar  n.  50/2003,  as  parcelas  das
referidas verbas foram congeladas com base no valor da época. Afirmou
que essa norma não se aplica aos militares, uma vez que se refere, tão
somente, aos servidores da Administração Direta e Indireta. 

Sustentou  que,  ao  tempo  da  passagem  para  a  inatividade,
contava com 25 (vinte e cinco) anos de serviço, o que lhe garantiria, em
tese,  a  razão  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  soldo  a  título  de
anuênio, e o percentual de 20% (vinte por cento) referente ao adicional
de inatividade, ambos calculados com base no soldo de janeiro de 2012,
invocando os arts. 12 e 14 da Lei Estadual n. 5.701/93.

Ao  final,  requereu  a  concessão  da  ordem,  para  que  seja
realizado  o  descongelamento  e  implantado  em  seu  contracheque  o
adicional por tempo de serviço, bem como o adicional de inatividade, com
extensão retroativa dos efeitos pecuniários até 15/05/2012, data
da Lei 9.703/12. 

Notificada,  a  autoridade  coatora  apresentou  informações  (f.
74/84),  alegando,  em preliminar,  a  decadência  do  direito buscado.  No
mérito aduziu a plena aplicação das Leis Complementares Estaduais  n.
50/2003 e 58/2003 aos militares, razão pela qual roga a denegação da
ordem.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça opinou pelo
acolhimento  da  preliminar,  e,  no  mérito,  pela  concessão  parcial  da
segurança (f. 108/115).

É o relatório.

 VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
  Relator

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA:

Aprecio,  inicialmente,  a  preliminar  de  decadência,  suscitada



MS n. 2005818-17.2014.815.0000                                                                                                        4

pela parte impetrada.

Para  a  configuração  da  decadência  é  necessário  um  ato
específico  e  direto  que  negue  uma  postulação  da  parte  interessada,
nascendo daí uma pretensão resistida e, em consequência, o termo inicial
do prazo decadencial.

Contudo, como não houve negativa de direito, nem pretensão
resistida,  não  podemos  falar  em  decadência.  Assim,  caso  houvesse  a
ilegalidade arguida pelo impetrado, ocorreria uma situação de repetição da
violação  legal  a  cada  novo  pagamento.  Logo,  no  caso  em  apreço,
configura-se uma relação de trato sucessivo, sendo renovado o prazo
decadencial a cada nova ilicitude.

Esse é o entendimento deste Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Superiores, senão vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR
PÚBLICO.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.  AGENTE  DE
INVESTIGAÇÃO.  POLÍCIA  CIVIL.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  DA
DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  VANTAGEM  OUTORGADA  A
TODOS  OS  SERVIDORES  DAQUELA  CLASSE,  INDISTINTAMENTE
DIREITO  À  PARIDADE.  EFEITOS  FINANCEIROS  RETROATIVOS  À
IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. - Deve
ser  rejeitada  a  alegação  de  decadência  do  direito  do
impetrante  pelo  decurso  do  prazo  de  120  (cento  e  vinte)
dias, tendo em vista que a matéria versa sobre implantação
de verba no valor legalmente determinado, tratando-se, pois,
de obrigação de trato sucessivo, que, segundo entendimento
pacífico cristalizado na Súmula 85 do STJ, renova-se mês a
mês, uma vez que não houve negativa ao direito, apenas não
está sendo pago como pretende o impetrante.  - O Adicional de
Representação, previsto na alínea “k” inciso I do art. 6º da Lei nº
9.703/2012,  foi  concedido  de  forma geral  a  todos  os  Agentes  de
Investigação,  Classe  C,  não  havendo  razão,  portanto,  para  não
estender a vantagem aos servidores inativos que possuem direito à
paridade. Estende-se aos servidores inativos a gratificação extensiva,
em  caráter  genérico,  a  todos  os  servidores  em  atividade,
independentemente da natureza da função exercida ou do local onde
o  serviço  é  prestado  (art.  40,  §  8º,  da  Constituição)  1.  -  "O
entendimento firmado nesta Corte, em se tratando de concessão em
mandado de segurança, é no sentido de que os efeitos financeiros
retroagem a data da impetração. Agravo regimental provido. (AgRg
no  REsp  1189211/TO,  Rel.  Min.  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
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TURMA, DJe 08/02/2013).”1 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL. MILITAR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.
RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº
85/STJ.  1.  A  natureza  da  relação  jurídica  entre  a
Administração e  o  administrado,  no  caso em apreço,  é  de
trato sucessivo, pois refere-se à atualização e recebimento
de anuênios supostamente devidos pelo ente público. 2. Nas
causas  em  que  se  discute  o  recebimento  de  vantagens
pecuniárias,  nas  quais  não  houve  negativa  inequívoca  do
direito  reclamado,  tem-se  relação  de  trato  sucessivo,
atraindo aplicação da Súmula nº 85/STJ (Precedentes: AgRg no
AREsp  397.710/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
TURMA, DJe 29/10/2013; AgRg no AREsp 384.285/PB, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/11/2013). 3. Agravo
regimental não provido.2 

Pelos motivos acima elencados, rejeito a preliminar.

MÉRITO:

O  caso  dos  autos  objetiva  afastar  a  aplicação  da  Lei
Complementar n. 50/2003 ao regime jurídico dos militares, no que pertine
à transformação em valores nominais das vantagens e gratificações.

O Estado da Paraíba, ao editar a Lei Complementar n. 50/2003,
que estabeleceu o congelamento dos adicionais e gratificações percebidos
por  todos  os  funcionários  públicos  ativos  e  inativos  da  Administração
direta e indireta, fez uma diferenciação entre eles e os militares. 

Basta observar que, enquanto o art. 1º menciona os servidores
da  Administração  direta  e  indireta  do  Poder  Executivo  estadual  e  os
militares,  o art.  2º, ao tratar do congelamento, silenciou quanto à sua
aplicação aos militares. Vejamos:

1 TJPB, Acórdão/Decisão do Processo n. 20073693220148150000, Relator:  Des. João Alves da Silva,  j.  em
17/10/2014.

2 STJ,  AgRg  no  AREsp  469.801/PB,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em
20/03/2014, DJe 26/03/2014.
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Art. 1º. O menor vencimento dos servidores públicos efetivos, e, dos
estáveis por força do disposto no art. 19 do ADCT, da Administração
direta e indireta do Poder Executivo Estadual e o menor soldo dos
servidores militares será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Art.  2º.  É mantido  o  valor  absoluto  dos adicionais  e  gratificações
percebidos  pelos  servidores  públicos  da  Administração  direta  e
indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003.

Se  o  congelamento  das  gratificações  e  dos  adicionais  fosse
aplicável  aos  militares,  o  legislador  tê-lo-ia  disposto  expressamente.
Portanto, a aplicação do art. 2º da Lei Complementar n. 50/2003
reveste-se de manifesta ilegalidade. 

Por outro lado, com a edição da Medida Provisória n. 185/2012,
convertida na Lei n. 9.703/2012, foi disciplinado que o congelamento de
gratificações e adicionais também é aplicável aos militares. Observemos:

Art. 2º. Fica reajustado, em 3% (três por cento), o vencimento dos
servidores  públicos  estaduais  ocupantes  de  cargos  ou  empregos
públicos de provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto no
Art. 19 da ADCT e dos servidores contratados na forma do Art. 37, IX,
da Constituição Federal, bem como os soldos dos servidores militares
estaduais  e  o  salário  dos  empregados  das  empresas  estatais
dependentes, com o mesmo índice.

(…)

§ 2º  A forma de pagamento do adicional estabelecida pelo
parágrafo único do Art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003
fica preservada para os servidores públicos civis e militares.

É  inadmissível,  portanto,  o  congelamento  do  adicional  por
tempo de serviço e de inatividade até a publicação da Medida Provisória n.
185/2012  (25  de  janeiro  de  2012),  inclusive  tal  assunto  foi  objeto  de
Incidente de Uniformização de Jurisprudência  decidido em sessão
Plenária desta Corte de Justiça, in verbis:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA LEI  ESTADUAL Nº
5.701/93 (ANUÊNIO). QUANTUM CONGELADO PELO ART. 2º DA LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50/2003.  INAPLICABILIDADE  DO
DISPOSITIVO EM RELAÇÃO AOS MILITARES POR INOBSERVÂNCIA
AO §1º DO ART. 42 DA CF/88. DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS.
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ARTIGO 300, §1º, DO RITJPB. LEI FORMALMENTE COMPLEMENTAR,
COM CONTEÚDO DE ORDINÁRIA. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA
Nº185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.
ESPÉCIE NORMATIVA ADEQUADA. PRECEDENTES DO STF. LACUNA
JURÍDICA SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  A
PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/12
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012.  [...]  A Lei  Complementar  nº
50/2003,  ao  dispor  sobre  matérias  reservadas  à  lei  ordinária  pela
Constituição  Estadual,  deve  ser  considerada  como  formalmente
complementar,  estando autorizada a alteração ou complementação
por meio de lei cujo processo legislativos é simplificado, de acordo
com o entendimento do STF na ADC nº 1, e nos RE'S nºs 492.044-
AgR e  377.457.  A  Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente
convertida  na  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  possui  força  normativa
suficiente para alterar a forma de como será calculada a remuneração
dos militares, eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar
normas  de  mesma  natureza.  A  lacuna  jurídica  evidenciada
somente  restou  preenchida  a  partir  do  momento  da
publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  no  Diário
Oficial  do  Estado,  em  25/01/2012,  ou  seja,  o Estado  da
Paraíba ainda possui dever de pagar, aos militares, os valores
que  adimpliu  a  menor,  não  atingidos  pela  prescrição
quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por  tempo de  serviço”
(Anuênio), até a data da referida publicação, de acordo com o
efetivo  tempo de  serviço  e  o  soldo  vigente  a  cada  época.
Dessa forma, a partir da publicação da medida Provisória nº
185/2012,  convertida  na  Lei  nº  9.703/2012,  é  correta  a
medida de congelamento dos anuênios dos militares.3 

Eis decisum no mesmo tom:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA  ILÍQUIDA.
CONHECIMENTO  DA  REMESSA.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
REMUNERAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
CONGELAMENTO DE ANUÊNIOS DE MILITARES ATRAVÉS DA LC Nº
50/2003.  IMPOSSIBILIDADE.  CATEGORIA  ESPECIAL  REGIDA  POR
ESTATUTO PRÓPRIO. MP Nº 185/12. ABRANGÊNCIA DOS MILITARES
À MESMA FORMA DE PAGAMENTO DO ADICIONAL DOS SERVIDORES
CIVIS. MATÉRIA DECIDIDA POR INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA  NO  TJPB.  SEGUIMENTO  NEGADO.  Os  policiais
militares,  servidores de regime especial  com estatuto próprio,  não
são abrangidos pelas  normas  direcionadas aos  servidores  públicos
civis.  A  matéria  foi  alvo  de  incidente  de  uniformização  de

3 Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 2000728-62.2013.815.0000. Relator: Desembargador José
Aurélio da Cruz. Publicado no Diário da Justiça de 17.09.2014.
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jurisprudência (processo nº 2000728-62.2013.815.0000, de relatoria
do Des. José Aurélio da Cruz, julgado em 10/09/14), no qual julgou-
se procedente o incidente, pela uniformização dos julgamentos, no
sentido  de  que  o  congelamento  do  adicional  por  tempo  de
serviço dos militares do Estado da Paraíba somente passou a
ser  aplicável  a  partir  da  data  da  publicação  da  Medida
Provisória,  nº  185/2012,  que  ocorreu  em  25/01/2012,
posteriormente convertida na lei nº 9.703/2012. Vistos, etc.
DECISÃO: Pelo exposto, aplicando o art. 557, caput, do CPC, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo a sentença em todos os seus
termos.4

Dessa  forma,  a  partir  do  advento  da  Medida  Provisória  n.
185/2012, tornou-se legítimo o congelamento dos valores dos adicionais
concedidos aos militares, cuja forma de pagamento há de observar, até a
data  da  publicação  da  referida  medida  provisória  (25/01/2012),  os
critérios originariamente previstos no art. 12 da Lei n. 5.701/1993, que
assim dispõe:

Art. 12. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um
por  cento  por  ano  de  serviço  público,  inclusive  o  prestado  como
servidor civil, incidindo sobre o soldo do posto ou graduação, a partir
da data em que o servidor militar estadual completar 02 (dois)
anos de efetivo serviço.

Parágrafo Único – O servidor militar estadual, quer na ativa, quer
na inatividade, fará jus ao adicional de que trata este artigo a partir
do mês em que completar cada anuênio, computados até a data de
sua passagem à inatividade.

No que se refere ao adicional de inatividade, verifica-se que o
raciocínio a respeito do congelamento em relação à categoria dos militares
é o mesmo exposto durante o julgamento do Incidente de Uniformização
pelo Plenário desta Corte de Justiça, devendo observar-se o critério de
contagem, até a data da publicação da Medida Provisória acima referida,
estabelecido pelo art. 14 da Lei n. 5.701/08, in verbis:

Art. 14. O adicional de inatividade é devido em função do tempo
de serviço, computado para a inatividade incidindo sobre o soldo do
posto ou graduação, nos seguintes índices: 

4 Apelação/Reexame necessário n. 0026761-37.2013.815.2001. Relator: Desembargador Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Publicado no Diário da Justiça de 09/04/2015.
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I – 0,2 (dois décimos), quando o tempo computado for inferior a 30
(trinta) anos de serviço.

II  – 0,3  (três décimos),  quando o tempo for  computado igual  ou
superior a 30 (trinta) anos de serviço.

Ora, se o impetrante tinha 25 (vinte e cinco) anos de serviço na
data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  185/2012,  conforme
demonstrado pelo documento de f. 24/25, ele tem direito a perceber o
adicional de tempo de serviço no valor correspondente ao percentual de
25% (vinte e cinco por cento), na forma do art. 12 da Lei n. 5.701/93; e
ao  percentual  de  20%  (vinte  por  cento),  referente  ao  adicional  de
inatividade, a serem calculados sobre seu soldo em 25/01/2012 (data da
vigência da Medida Provisória n. 185/2012).

Como os anuênios e o adicional de inatividade somente foram
transformados em valores nominais em janeiro de 2012, resta configurado
o direito líquido e certo alegado, porquanto,  na data da impetração
desta  ação  mandamental,  ocorria  o  pagamento  a  menor, em
virtude do congelamento indevido.

Com relação à extensão retroativa dos efeitos pecuniários do
descongelamento dos adicionais até  15 de maio de 2012, data da Lei
9.703/12,  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  firme  no
sentido  de  que a  ação de  Mandado de  Segurança  visa  à  proteção de
direito líquido e certo contra ato abusivo ou ilegal de autoridade pública,
não podendo ser  utilizada  como sucedâneo de  ação de  cobrança,  sob
pena de desnaturar-se sua essência constitucional.

Destaco jurisprudência nesse norte:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL.  PROMOÇÃO.  CARREIRA  DE  MAGISTÉRIO.  LEI
6.672/1974.  EFEITOS  RETROATIVOS.  COBRANÇA  DE  VALORES
PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 269 E
271/STF, POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1.  Cuida-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado,  objetivando-se
efeitos retroativos à promoção concedida a servidores do magistério
estadual em 2011, incluindo o pagamento de vantagens pretéritas. 2.
Configura-se a impropriedade da via eleita, uma vez que o
writ não  é  substitutivo  de  ação  de  cobrança  (Súmula
269/STF),  nem  produz  efeitos  patrimoniais  em  relação  a
período  anterior  (Súmula  271/STF).  Precedentes  do  STJ.  3.



MS n. 2005818-17.2014.815.0000                                                                                                        10

Ademais,  não  se  constata  comando  que  determine  ou  obrigue  a
efetivação da promoção anual, porquanto a Lei estadual 6.672/1974,
em suma, tão somente indica a data para o início das promoções dos
professores, não se fazendo presente, portanto, direito subjetivo à
retroatividade reclamada. 4.  Não havendo direito líquido e certo a
amparar  a  pretensão  da  impetrante,  impõe-se  a  denegação  da
Segurança. 5. Agravo Regimental não provido.5 

Com base  nas  fichas  financeiras  de  f.  28/33,  segue  quadro
demonstrativo da evolução do soldo do impetrante e, em contrapartida, do
congelamento dos adicionais até 2011, bem como dos valores atualizados
desses adicionais, que devem ser pagos a partir de janeiro de 2012:

Período 2007 2008 2009 2010 2011 Jan/2012

Soldo 350,00 380,00 554,49 767,13 767,13 790,14

Ad. Tempo de
serviço

66,00
(congelado)

66,00
(congelado)

66,00
(congelado)

66,00
(congelado)

66,00
(congelado)

197,53

Atualização
25%

Ad.
Inatividade

46,00

(congelado)

46,00

(congelado)

46,00

(congelado)

46,00
(congelado)

46,00
(congelado)

158,02

Atualização
20%

Frise-se, mais uma vez, que os valores dos adicionais de tempo
de serviço e inatividade, atualizados em janeiro de 2012, permanecerão
no  contracheque  do  impetrante  em  valor  nominal.  Além  disso,  cabe
registrar  que  esses  valores  são  devidos,  por  força  deste  mandado  de
segurança,  a  partir  de  05  de  maio  de  2014, data  da  impetração,
ressaltando que os valores anteriores a essa data só poderão ser obtidos
mediante ação de cobrança.

Diante  do  exposto, rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito,
concedo  parcialmente  a  ordem  mandamental  para  determinar  à

5 AgRg no RMS 41.167/RS, Rel.  Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28/05/2013, DJe
12/06/2013.
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impetrada  que  proceda  à  atualização  dos  proventos  percebidos  pelo
impetrante,  passando a adimplir a título de anuênios 25% (vinte e cinco
por cento) e de adicional de inatividade 20% (vinte por cento) do soldo
por ele recebido no dia 25 janeiro de 2012 (data da entrada em vigor da
MP 185/2012), retroagindo os efeitos financeiros à data de impetração do
presente   mandamus  , na forma do art. 14, § 4º, da Lei n. 12.016/2009.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos da
Súmula  n.  512  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  da  Súmula  n.  105  do
Superior Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  JOSÉ
RICARDO PORTO,  decano,  no exercício  da Presidência.  Relatou  o feito
ESTE MAGISTRADO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição limitada,
para substituir a Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA).  Participaram,  ainda,  do  julgamento  os
Excelentíssimos Desembargadores  ALUÍZIO BEZERRA FILHO (Juiz de
Direito  Convocado,  em  substituição  ao  Excelentíssimo  Desembargador
LEANDRO DOS SANTOS),  MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO (Juiz de
Direito  Convocado,  em  substituição  ao  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO) e  MARIA DE FÁTIMA M. B.
CAVALCANTI.  Ausente,  justificadamente,  o  Excelentíssimo
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 14
de outubro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator
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